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PARECER CONJUNTO N° 972/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

AO PROJETO DE LEI Nº 709/2020.

O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, denomina Via
de  Pedestre  Joacir  Rodrigues  de  Meireles  a  viela  inominada,  conhecida  por  "viela  da
descidinha", localizada na Rua Benfica, 388, distrito de Vila Medeiros e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela
legalidade.

A  Comissão  de  Política  Urbana,  Metropolitana  e  Meio  Ambiente  emitiu  parecer
contrário.

Segundo a justificativa do projeto, Joacir Rodrigues de Meireles nasceu em 15/06/1931,
em Sapé, na Paraíba. Chegou em São Paulo no ano de 1963. Dois anos depois já estava
morando  na  Rua  Benfica  388.  Até  então  bairro  esquecido,  não  havia  iluminação  pública,
energia elétrica, saneamento básico, água e asfalto. As casas eram iluminadas com lampião de
gás. Sr. Joacir foi ativo em participar de movimentos populares em prol de melhorias para o
bairro. Como um dos primeiros moradores, sempre mobilizava vizinhos da Rua e da região
reivindicando junto aos Vereadores e Prefeitura iluminação, serviço de zeladoria, infraestrutura,
linhas de ônibus etc. Com muita luta, conseguiram fazer com que os bairros do Jardim Brasil,
Vila Medeiros fossem lembrados pelo poder público da época.

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua
competência,  entende  que  o  presente  projeto  é  meritório  e  merece  prosperar,  eis  que  o
homenageado desempenhou papel de relevo no desenvolvimento urbano e social da região,
sendo, portanto, favorável o parecer.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra
óbices,  tendo  em  vista  que  o  objeto  da  propositura  respeita  os  instrumentos  normativos
orçamentários  vigentes,  assim  como  está  alinhado  com  os  dispositivos  legais  relativos  à
matéria fiscal. Portanto, o parecer é favorável.

Sala das Comissões Reunidas, em 1º de setembro de 2021.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Ver. Celso Giannazi (PSOL)

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)

Ver. Eduardo Matarazzo Suplicy (PT)

Ver. Eli Corrêa (DEM)

Ver.ª Sandra Santana (PSDB)

Ver.ª Sonaira Fernandes (REPUBLICANOS)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)



Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver. Jair Tatto (PT)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Ver. Marcelo Messias (MDB)

Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  04/09/2021,  p.  112,  e  em
14/10/2021, p. 133

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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